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Ofício n° 007/2018                                                                              Ourinhos/SP, 28 de janeiro de 2019. 
 

Excelentíssimos Senhores  
Presidente da Câmara Municipal 
Alexandre Florencio Dias  
 

Demais Vereadores 
Abel Diniz Fiel  
Alexandre Araújo Dauage 
Anísio Aparecido Felicetti 
Aparecido Luiz 
Ariovaldo de Almeida Silva 
Caio César de Almeida Lima 
Carlos Alberto Costa Prado 
Cícero de Aquino 
Edvaldo Lúcio Abel  
Flávio Luis Ambrozim 
José Carlos Vieira dos Santos 
Mario Sérgio Pazianoto 
Raquel Borges Spada 
Salim Mattar 
Câmara Municipal de Ourinhos/SP 
 

Assunto: Atualização no site da CMO 
 

O OBSERVATÓRIO SOCIAL DO BRASIL - OURINHOS1, na rotina do cumprimento de 
seus objetivos e em acompanhamento ao site oficial da Câmara Municipal de Ourinhos, se observou que 
há alguns links desatualizados a qual solicitamos a sua atualização. Segue: 
 

ASSUNTO DATA DESATUALIZADA LINK 
Diários e 

Aditamentos 

Aditamentos – meses de novembro e dezembro de 2018 https://www.camaraourinhos.sp.gov.br 
/public/e-sic/diarias/diarias.php 

Prestação de 
Contas 

Balanço Financeiro 2018 https://www.camaraourinhos.sp.gov.br 
/prestacao-de-contas Balanço Orçamentário 2018 

Balanço Patrimonial 2018 

Balancete Mensal – mês 12/2018 

Orçamento 2018 

Julgamento das Contas do Executivo – 2016, 2017 e 2018 
 

Vale ressaltar que a transparência na administração pública, tem como núcleo 
jurídico, o Princípio da Transparência, previsto constitucionalmente no caput do artigo 37.  

 

Reiteramos que temos como objetivo exercer o controle social, a fim de garantir a 
qualidade na aplicação dos recursos públicos, principal atividade exercida pelo Observatório Social do 
Brasil – Ourinhos. 

 

Atenciosamente, 

 
Euríco Aparecido Rodrigues - Presidente Observatório Social do Brasil - Ourinhos 

                                                             
1 O Observatório Social do Brasil - Ourinhos é uma organização não governamental, sem fins econômicos, que no exercício da cidadania tem como missão o cont role 

social e o acompanhamento dos gastos públicos, a fim de garantir a qualidade de sua aplicação, prerrogativas estas previstas no artigo 5º, inciso XXXIII e XXXIV, da 

Constituição Federal. 

https://www.camaraourinhos.sp.gov.br/
https://www.camaraourinhos.sp.gov.br/

